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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.011/2026 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

 
 
 

 
PROCESSO 

 
: 

 
TC/ 016796/2025 

MODALIDADE : PREGÃO ELETRÔNICO 

CONTRATANTE : TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

UASG : 925462 

OBJETO : Registro de preços com até 3 (três) empresas especializadas para 
realização de serviços de topografia no Município de São Paulo. 

TIPO : MENOR PREÇO GLOBAL 

LOCAL DA SESSÃO 
PÚBLICA 

: Portal de Compras do Governo Federal – 
https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

DATA DE ABERTURA : 15  de julho de 2026 
HORÁRIO : 09h30 

  

 

 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, com sede na Avenida 
Professor Ascendino Reis nº 1130, Vila Clementino, nesta Capital, torna público para conhecimento 
de quantos possam interessar que, em obediência ao que preceituam os Decretos Municipais nº 
62.100 de 27 de dezembro de 2022 e nº 56.475, de 05 de outubro de 2015, Lei Municipal nº 17.273, 
de 14 de janeiro de 2020,  Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Leis Complementares nº 
123/06, 147/14 e 155/16, Instrução Normativa nº 2, de 27 de janeiro de 2023, da Secretaria 
Municipal de Gestão e demais normas pertinentes, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, a ser processada pelo Pregoeiro do Tribunal. Este certame terá como critério de 
julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, em conformidade com as disposições deste Edital e 
respectivos anexos. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, 
por meio de Ata de Registro de Preços - ARP,  com até 3 (três) empresas especializadas para 
realização de serviços de topografia no Município de São Paulo, de acordo com as necessidades da 
Secretaria de Controle Externo / Coordenadoria VII  do Tribunal de Contas do Município de São 
Paulo - TCMSP, conforme condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas resultantes do presente instrumento correrão por conta dos recursos constantes 
da dotação orçamentária própria a ser indicada quando da formalização do contrato ou outro 
instrumento hábil (Anexo de Nota de Empenho) consoante disposto no §2° do artigo 95 do Decreto 
Municipal n° 62.100/2022. 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, que permite a participação dos interessados na modalidade 
licitatória Pregão, em sua forma eletrônica, e dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de 
chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 
https://www.gov.br/compras/pt-br/, com a solicitação de login e senha pelo interessado. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema, ou ao Tribunal de Contas do Município de São Paulo, promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido de suas credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF 
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.    

3.6. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar mais de uma 
empresa no presente certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do Decreto 3.722/2001, com a redação conferida 
pelo Decreto nº 4.485/2002.  

4.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF que tiverem interesse em participar do 
presente PREGÃO deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a 
qualquer unidade cadastradora dos Órgãos da Administração Pública. 

4.2. Não poderão participar desta licitação: 
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4.2.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.2.3. O impedimento de que trata nesse item será também aplicado ao licitante que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 

4.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

4.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

4.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

4.2.7. agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.2.7.1. Essa vedação estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário 
ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.2.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição, direta ou indiretamente, ou da execução do contrato, agente público do órgão ou 
entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 
49. 

4.3.1.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo 
que microempresa ou empresa de pequeno porte. 

4.3.1.2. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006, poderá caracterizar o crime de que trata o art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções 
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administrativas previstas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e 
implicará, também, o afastamento do licitante, se o fato vier a ser constatado durante 
o trâmite da licitação. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.3.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.3.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do art. 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal.  

4.3.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá encaminhar a(s) proposta(s), com a(s) descrição(ões) do(s) objeto(s) 
ofertado(s) e preço(s), por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura 
da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

5.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua 
omissão quando chamado à manifestação via “chat”. 

5.6. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas 
apresentadas. 

5.7. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

5.7.1. Preço global correspondente ao valor global do objeto, , de acordo com os preços 
praticados no mercado, conforme estabelece o art. 23 da Lei 14.133/21, em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (R$), considerando as características constantes do 
Anexo I deste Edital.  

5.7.1.1. O valor global corresponde a multiplicação do valor orçado pelo 
TCMSP (R$ 355.050,00) pelo respectivo coeficiente “K”. 

5.7.1.2. O coeficiente “K” deverá ser igual ou menor a 1,0000. 

5.7.2. Descrição detalhada do objeto, conforme especificações previstas no Termo de 
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Referência. 

5.8. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  

5.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente sobre o objeto a ser contratado por este Edital. 

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 

5.11. Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio 
de lances. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

6.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento e respectivos horário de registro e valor. 

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global do objeto.  

6.6. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado 
pelo sistema.  

6.6.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta, será 
de R$0,01 (um centavo); 

6.6.2. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 
vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

6.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 
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fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado. 

6.9. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que, em 
até 05 (cinco) minutos, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% 
(dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final, sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.9.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um 
lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. 

6.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 
03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar, em até 05 (cinco) minutos, um lance final 
e fechado, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 
etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências 
de habilitação. 

6.12. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.13.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 
24 (vinte e quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no portal de Compras 
do Governo Federal – “Compras.gov.br”. 

6.14. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

6.15. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese 
de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

6.16. Encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte, procedendo, à comparação com os valores da primeira colocada, se 
esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 56.475, 
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de 05 de outubro de 2015. 

6.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor 
preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.16.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 

6.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

6.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 

6.17. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.17.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.17.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

6.17.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.17.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

6.17.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 
licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 
este se localize; 

6.17.2.2. empresas brasileiras; 
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6.17.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

6.17.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 

6.18.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.19. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 
da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida. 

6.20. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

7. DO ENCAMINHAMENTO E JULGAMENTO DA PROPOSTA 

7.1. O licitante detentor da melhor oferta, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação 
efetuada no sistema eletrônico, deverá encaminhar:  

7.1.1. Sua proposta final, conforme modelo do Anexo IV, a qual deverá: 

7.1.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada pelo 
licitante ou seu representante legal. 

7.1.1.2. Indicar nome ou razão social da proponente, nº do CNPJ, endereço completo, 
telefone, e-mail, bem como o nome e nº do RG de seu representante legal; 

7.1.1.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 
apresentação; 

7.1.1.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante detentor 
da melhor proposta, para fins de pagamento.  

7.1.1.5. Declarar conhecer e submeter-se integralmente a todas as cláusulas e 
condições do Edital de Licitação do qual esta proposta é parte integrante. 

7.1.1.6. Apresentar o valor do coeficiente “K”, com quatro casas decimais, bem como 
o Valor Global da Proposta, obtido pela multiplicação do coeficiente “K”, pelo valor 
orçado pelo TCMSP, conforme Planilha Orçamentária; 

7.1.1.6.1. O valor do coeficiente “K” deverá ser menor ou igual a 1,0000 e 
expresso com 04 (quatro) casas decimais; 
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7.1.1.6.2. Ocorrendo divergências entre o valor grafado em algarismos, o valor 
por extenso e/ou o valor calculado pela Pregoeiro e Equipe de Apoio 
prevalecerá o valor grafado por extenso. O valor correto de “K” será 
recalculado e arredondado para cima, caso o quinto algarismo seja igual ou 
maior do que cinco. 

  

7.2. O licitante deverá comprovadamente, possuir poderes, na forma da lei, para formular 
ofertas e lances de preços, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

7.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos, devendo ser observada no decorrer da 
execução do contrato e na aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

7.3.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

7.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 02 (duas) horas, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

7.5.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro.  

7.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:  

7.6.1. Contenha vício insanável ou ilegalidade; 

7.6.2. Não obedeça às especificações técnicas contidas em edital; 

7.6.3. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 

7.6.5. Apresentar preço final superior ao orçamento estimado ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.  

7.6.5.1. Considera-se inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

7.6.5.1.1. Comprovadamente, for insuficiente para a cobertura dos custos da 
contratação, apresente preços global ou unitários  simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a 
parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6.5.1.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na 
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forma do § 2° do art. 59 da Lei n° 14.133/21. 

7.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 
e horário para a continuidade da mesma. 

 

 

8. DA HABILITAÇÃO 

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação do licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. Relação de empresas apenadas pelo Governo do Estado de São Paulo; 

8.1.6. Relação de empresas apenadas pela Prefeitura de São Paulo. 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação.  

8.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto 
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

8.4.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP 
nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no 
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 
propostas; 

8.5. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do 
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 
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8.6. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, prorrogável 
por igual período em caso de solicitação tempestiva e justificada, contado da solicitação do 
pregoeiro. 

8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de máximo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação.  

8.7.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro 

8.8. Findo o prazo concedido não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: 

8.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.8.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas. 

8.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital. 

8.10. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.11. Todos os documentos deverão estar em nome do licitante e, preferencialmente com o 
número do CNPJ, e endereço respectivo. 

8.11.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

8.11.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da 
matriz; 

8.11.3. Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser 
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente. 

8.12. Os licitantes poderão suprir a ausência da documentação de habilitação que deveria constar 
no SICAF ou não contemplados por ele encaminhando, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, até a data e horário marcados para abertura da sessão, para fins de 
habilitação: 

8.13. Habilitação jurídica:  

8.13.1. Comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, de autorização para 
o exercício da atividade a ser contratada. 

8.14. Regularidade fiscal e trabalhista: 
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8.14.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.14.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual;  

8.14.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943 (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas); 

8.14.6. Certidão Negativa de débitos referentes a tributos estaduais relacionados com o 
objeto licitado, do domicílio ou sede do licitante. 

8.14.6.1. Os licitantes com domicílio ou sede no Estado de São Paulo deverão 
comprovar a regularidade fiscal por meio da Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da Dívida Ativa do Estado de São Paulo, expedida pela Procuradoria Geral do Estado, 
conforme Portaria CAT nº 20, de 1º de abril de 1998. 

8.14.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativamente aos tributos mobiliários;  

8.14.8. Os documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista poderão ser substituídos 
ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do 
licitante, inclusive por meio eletrônico. 

8.14.8.1. O licitante detentor da melhor proposta, enquadrado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito 
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, 
sob pena de inabilitação. 

8.14.8.2. Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas com efeito de 
negativas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou 
com sua exigibilidade suspensa. 

8.15. Qualificação Técnica - Operacional 

8.15.1.1. ATESTADO(S) DE CAPACIDADE TÉCNICA ou DECLARAÇÃO (ÕES), emitido(s) 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da empresa licitante, que 
comprove(m) uma das seguintes qualificações: 

8.15.1.1.1. Levantamento planimétrico cadastral: 30.000,00 m², ou 
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8.15.1.1.2. Levantamento planialtimétrico cadastral: 30.000,00 m², ou 

8.15.1.1.3. Levantamento planimétrico de via pública e semi-cadastro de imóveis: 
9.000,00 m 

8.15.1.2. O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, assinado 
por autoridade ou representante de quem o expediu, com a devida identificação, 
devendo conter o nome, o endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es). 

8.15.1.2.1. Poderá ser utilizado mais de um atestado para comprovar a 
qualificação técnica solicitada. 

8.15.1.2.2. Poderá ser realizada diligência para comprovar a autenticidade do 
atestado de capacidade técnica. 

8.16. Qualificação Técnica - Profissional 

8.16.1. COMPROVAÇÃO de que possui, em seu quadro permanente, profissionais de nível 
superior, registrados no Sistema CREA/CONFEA ou Conselho Federal de Técnicos Industriais 
(CFT), detentores de atestados ou certidões lavrados por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, emitidos obrigatoriamente pelos contratantes titulares dos serviços, 
acompanhados dos respectivos Certificados de Acervo Técnico – CAT, expedidos pelo(s) CFT 
ou CREA(s) da(s) região(ões) onde os serviços tenham sido realizados e que comprovem a 
execução de um dos serviços abaixo relacionados: 

8.16.1.1. Levantamento planimétrico cadastral, ou 

8.16.1.2. Levantamento planialtimétrico cadastral, ou 

8.16.1.3. Levantamento planimétrico de via pública e semi-cadastro de imóveis. 

 

8.16.1.3.1. A comprovação de vínculo do profissional com o licitante 
poderá ser feita com a apresentação da cópia de um dos documentos 
abaixo relacionados:  

8.16.1.3.2. CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, acompanhada 
da respectiva Ficha de Registro ou; 

8.16.1.3.3. Contrato de Prestação de Serviços ou; 

8.16.1.3.4. Ata da Assembleia relativa à investidura no cargo ou; 

8.16.1.3.5. Contrato Social. 

8.17. Comprovação de registro da empresa e de seu responsável técnico no Conselho Regional 
de Engenharia e Agronomia – CREA ou no Conselho Federal de Técnicos Industriais (CFT), 
evidenciando sua habilitação legal para a execução de serviço de características 
semelhantes ao objeto desta licitação. 

8.17.1. Caso o licitante seja registrado no CREA de outro Estado, deverá 
providenciar o visto do CREA-SP apenas por ocasião da celebração do 
contrato. 
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8.18. Qualificação Econômico-Financeira:  

8.18.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do principal estabelecimento 
da pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da data da abertura do certame, 
se outro prazo não constar do documento. 

8.18.1.1. No caso de certidão positiva, o licitante deverá juntar a Certidão de Objeto e 
Pé, expedida pelo órgão competente, esclarecendo o posicionamento da(s) ação(ões). 

8.18.1.2. No caso de sociedade simples, a proponente deverá apresentar certidão dos 
processos cíveis em andamento relativos à solvência ou não do licitante, expedido pelo 
distribuidor da sede de pessoa jurídica, em data não superior a 60 (sessenta) dias da 
data da abertura do certame, se outro prazo não constar do documento. 

8.19. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar ainda:  

8.19.1. DECLARAÇÃO subscrita por quem detenha poderes de representação, se for o caso, 
sob as penas do art. 299 do Código Penal, de que se enquadra na situação de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativas, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
do Decreto nº 56.475/2015, bem como de que inexistem fatos supervenientes que conduzam 
ao seu desenquadramento dessa situação, conforme modelo constante do Anexo III. 

8.19.1.1. No caso de microempreendedor individual, a declaração poderá ser 
substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
emitido pelo Portal do Empreendedor. 

8.20. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

8.21. A comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da qualificação econômico-financeira e 
da habilitação jurídica, conforme o caso, poderá ser substituída pela consulta ao SICAF, nos casos 
em que a empresa estiver habilitada no referido sistema, conforme o disposto nos arts. 4º, caput, 
8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPDG nº 2, de 11 de outubro de 2010.  

8.21.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

8.21.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio 
oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado 
a encaminhar, no prazo de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento 
das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação. 

8.22. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista, conforme estatui 
o art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006, não impede que o licitante qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas 
as demais exigências do edital. 

8.22.1. Os licitantes, ainda que pretendam apresentar sua regularidade fiscal ou trabalhista 
com alguma restrição, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, deverão declarar o 
cumprimento dos requisitos de habilitação, uma vez que neste Edital constam as exigências 
próprias para quem pretender se utilizar deste benefício, ficando, portanto, implícita a 
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ressalva da possibilidade de apresentação de documentação afeta à regularidade fiscal com 
restrição e regularização “a posteriori”. 

8.23. Uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou 
trabalhista o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a declaração do 
vencedor, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, comprovar a regularização. O prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

8.23.1.  A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a reabertura da 
sessão pública. 

8.24. Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado 
registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.25. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.26. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 

8.27. No caso de inabilitação seguir-se-á a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  

8.27.1. Os documentos apresentados deverão estar com seu prazo de validade em vigor. Se 
este prazo não constar de cláusula específica do Edital, do próprio documento ou de lei 
aplicável à espécie, será considerado o prazo de validade de 06 (seis) meses, a contar de sua 
expedição. 

8.28. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 

8.29. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta 
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, 
indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 

9.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

9.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 
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as condições de admissibilidade do recurso. 

9.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

9.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 
dias corridos para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 03 (três) dias corridos, que começarão a contar da data de intimação 
pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 

 

10. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

10.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

10.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

10.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 
123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  

10.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

10.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 

10.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, 
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor pela autoridade 
competente que, posteriormente homologará a licitação. 

 

12 DA ASSINATURA DO CONTRATO 

12.1 As obrigações decorrentes desta licitação consubstanciar-se-ão nos termos da minuta de 
Contrato - Anexo VI. 
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12.2 A adjudicatária será convocada pelo Tribunal para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar 
da data de convocação, para assinar o Termo de Contrato. 

12.3 Antes de emitir o Termo de Contrato o Tribunal de Contas do Município de São Paulo 
efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal (CADIN), conforme estabelecido no inciso I, 
art. 3º, da Lei nº 14.094/2005, ou na Legislação que vier a substituí-la. 

12.3.1 Caso exista registro de débito no CADIN, a Proponente adjudicatária estará 
impossibilitada de contratar com a Administração, salvo se estiver suspenso o impedimento, 
conforme dispositivo legal vigente, ou se a Proponente comprovar ter ajuizado ação com 
garantia oferecida, na forma da lei, ou ainda, comprovar estar suspensa a exigibilidade do 
crédito. 

12.4 Antes da assinatura do contrato o licitante vencedor deverá apresentar, além dos 
documentos que estiverem vencidos: 

12.4.1 O contrato social e a procuração de plenos poderes para a sua assinatura; 

12.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado 
por escrito, antes do término do prazo, sob alegação de motivo justo que poderá ou não ser aceito 
pela Administração.  

12.6 Na hipótese do não atendimento à convocação ou havendo recusa em fazê-lo, a 
Administração convocará os demais licitantes, observada a ordem de classificação, 
independentemente das penalidades previstas neste Edital. 

12.6.1 Em caso de convocação das licitantes classificadas remanescentes, deverão ser 
averiguadas as condições de habilitação destas.  

 

13 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência 
e na Minuta de ARP, Anexos I e V. 

 

14 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1 Conforme previsto na Minuta de ARP – Anexo V.  

 

15 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1 Comete infração administrativa, nos termos do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, o 
licitante/contratado que:  

15.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente ou não 
entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 

15.1.2 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 
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15.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.1.4 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

15.1.5 Fraudar a licitação; 

15.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 
de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

15.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.3.1 Advertência; 

15.3.2 Multa de 05% (cinco por cento) sobre o valor estimado da contratação se a licitação  
for prejudicada pela conduta do licitante; 

15.3.3 Impedimento de licitar e de contratar, bem como o descredenciamento no SICAF, 
pelo prazo de até 03 (três) anos; 

15.3.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

15.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 14.141, de 27 de março 
de 2006 (Lei de Processo Administrativo do Município de São Paulo). 

15.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e 
gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes 
ou atenuantes e os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

15.7 As importâncias relativas às multas serão descontadas, sempre que possível, do pagamento 
a que tiver direito a CONTRATADA, ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

15.8 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

 

16 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

16.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital ou solicitar esclarecimentos. 

16.2 As impugnações ou pedidos de esclarecimento poderão ser realizadas por forma eletrônica, 
pelo e-mail mauricio.trevisani@tcmsp.tc.br ou por petição dirigida ou protocolada na Unidade 
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Técnica de Protocolo e Autuação do TCMSP, pelo e-mail utpa_protocolo@tcm.sp.gov.br, de acordo 
com a Portaria SG nº 06/2018, publicada no DOC de 08/12/18, pág. 109. 

16.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

16.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital, capaz de afetar a 
formulação das propostas, será designada nova data para a realização do certame. 

16.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

16.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

16.6 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 

 

 

17 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1 Fica o licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas as 
condições deste Edital e de seus anexos, não podendo invocar desconhecimento dos termos do 
instrumento convocatório ou das disposições legais aplicáveis à espécie para furtar-se ao 
cumprimento de suas obrigações. 

17.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro, por meio de publicação no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, pelo site 
www.tcm.sp.gov.br>Editais e no endereço eletrônico http://e-
negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Tribunal de Contas do Município de São Paulo.  

17.3 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.  

17.3.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata esse subitem, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

17.4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
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17.5 O Presidente do TCMSP somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 

17.6 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

17.7 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

17.8 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 
TCMSP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

17.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente no TCMSP. 

17.10 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 

17.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

17.12 Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

17.13 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico http://www.tcm.sp.gov.br 
- Editais e no endereço eletrônico http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br – Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo; e também poderão ser obtidos, mediante o pagamento 
correspondente ao custo da cópia reprográfica a ser recolhido aos cofres públicos, através de guia 
de recolhimento, das 8h às 16h, até o último dia que anteceder a data designada para a abertura 
do certame, na Av. Professor Ascendino Reis, 1.130 - Vila Clementino – São Paulo/SP, com o 
Pregoeiro. 

 

 

18 DOS ANEXOS 

18.1 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

18.1.1 Anexo I - Termo de Referência; 

18.1.2 Anexo II – Planilha Orçamentária de Referência (Data-base: JANL/2026) e  Composição 
de Preços Unitários, Critérios de Medição e Quantidades Estimadas 

18.1.3 Anexo III –. Modelo de declaração de ME/EPP/Cooperativa e inexistência de fatos 
supervenientes, SE CABÍVEL (subitem 8.19.1 do Edital); 

18.1.4 Anexo IV - Modelo de proposta (subitem 7.1.1 do Edital); 

http://www.tcm.sp.gov.br/
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18.1.5 Anexo V - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

18.1.6  Anexo VI – Minuta de Anexo de Nota de Empenho 

 

 

São Paulo, 25 de junho de 2026. 

 

 

 

MAURÍCIO BULA TREVISANI 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 
Obs.: Os Anexos I a VI encontram-se em arquivos apartados. 
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